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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.832, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DA RUA PROJETADA 09, 
LOCALIZADA NO BAIRRO JÚLIO 
RAMOS QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, de 
autoria do Nobre Vereador WILSON PARANÁ, aprovada 
pela Câmara Municipal, em sua sessão de 07 de março 
de 2.016, conforme Resolução nº 6.912.

Art. 1º A Rua Projetada 09 a ser denominada no Bairro 
Júlio Ramos, nesta cidade de Catanduva, fica denominada 
FERNANDO MÁXIMO.

Art. 2º O Executivo Municipal tomará todas as provi-
dências legais para a identificação da área a que alude 
o art. 1º, desta Lei e encaminhará aos órgãos e setores 
essenciais do Município cópia da presente Lei para ciência 
dos mesmos, além de instalação de placa informativa 
com o nome da rua, no local.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão a disposição da dotação corrente do orçamento 
do Município, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Código Localizador: RLZBYXBX

LEI Nº 5.833, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DA RUA PROJETADA 05, 
LOCALIZADA NO BAIRRO JÚLIO 
RAMOS QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, de 
autoria do Nobre Vereador WILSON PARANÁ, aprovada 
pela Câmara Municipal, em sua sessão de 07 de março 
de 2.016, conforme Resolução nº 6.913.

Art. 1º A Rua Projetada 05 a ser denominada no Bairro 
Júlio Ramos, nesta cidade de Catanduva, fica denominada 
LEONOR DE OLIVEIRA MACEDO.

Art. 2º O Executivo Municipal tomará todas as provi-
dências legais para a identificação da área a que alude 
o art. 1º, desta Lei e encaminhará aos órgãos e setores 
essenciais do Município cópia da presente Lei para ciência 
dos mesmos, além de instalação de placa informativa 
com o nome da rua, no local.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão a disposição da dotação corrente do orçamento 
do Município, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Código Localizador: OH4JKMEN

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 17 de março de 2017   Ano XII | Edição nº 780   Página 3 de 38

LEI Nº 5.834, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA QUE ESPECÍFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, de 
autoria do Nobre Vereador WILSON PARANÁ, aprovada 
pela Câmara Municipal, em sua sessão de 07 de março 
de 2.016, conforme Resolução nº 6.914.

Art. 1º A Rua Projetada 03, do Bairro Júlio Ramos 
(antigo Loteamento Nova Catanduva II), fica denominada 
EDGARD SCHIAVONE.

Art. 2º O Executivo Municipal tomará todas as provi-
dências legais para a identificação da área a que alude 
o art. 1º, desta Lei e encaminhará aos órgãos e setores 
essenciais do Município cópia da presente Lei para ciência 
dos mesmos, além de instalação de placa informativa 
com o nome da rua, no local.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão a disposição da dotação corrente do orçamento 
do Município, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Código Localizador: 5UO9DGZU

Decretos

DECRETO Nº 7.077, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR 
A COMISSÃO DE SELEÇÃO, 
ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO 
DOS PLANOS DE TRABALHO 
DAS INSTITUIÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atenden-do ao solicitado no Ofício 
nº 229, de 03 de março de 2.017, protocolado sob nº 
10.399/17, de 07 de março de 2.017, oriundo da Secretaria 
Municipal de Educação, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para compor a COMISSÃO 
DE SELEÇÃO, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DOS 
PLANOS DE TRABALHO DAS INSTITUIÇÕES SEM 
FINS LUCRATIVOS DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, 
os seguintes membros:

ELAINE CHRISTIANI ELIAS

ROSANA LUZIANO FERREIRA PRANDO

VÂNIA PEREIRA GARCIA

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Código Localizador: OAJGC5NP
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Licitações e Contratos

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2017 - REF: PERP 
43/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE LUVA CIRÚRGICA; 
FIO MONONYLON; SONDA NASOGÁSTRICA E 
OUTROS PARA USO DAS DIVERSAS UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que diante da desclassificação 
da empresa até então vencedora do pregão, referente 
aos itens relacionados abaixo, estamos convocando as 
empresas, que foram as 2ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 02 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.579,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.580,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 03 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.579,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.580,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 04 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.579,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.580,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 05 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.579,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.580,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 06 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.579,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.580,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 07 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 647,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 648,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 08 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 735,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 736,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 09 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 759,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 760,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 10 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 791,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 792,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 15 – EMPRESA: AMDA SECURITY 
IMPORTADORA LTDA.-ME– PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 1.872,00, OU OUTRO VALOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.873,00, QUE FOI 
O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação, proposta e amostras, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 20/03/2017 a 21/03/2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: 21OJ60RC

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2016 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
LÍQUIDOS E SEMI SÓLIDOS PARA ATENDIMENTO DA 
ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
8ª(oitava) colocada, referente ao item: 04, pelos motivos 
citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar Vossa 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 17 de março de 2017   Ano XII | Edição nº 780   Página 5 de 38

empresa, que foi a 9ª(nona) colocada, conforme segue:

ITEM: 04 – EMPRESA: MENEGAZZO COMÉRCIO 
PROD. LABORATÓRIO LTDA – ME – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 28.500,00 OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 93.600,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta, no prazo máximo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 20/03/2017 a 21/03//2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: VNKMODWR

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 24/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA 
ESCOLAR DAS REDES MUNICIPAL E ESTADUAL DE 
ENSINO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO 
I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
3ª(terceira) colocadas, referente aos itens relacionados 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 4ª(quarta) colocadas, conforme segue:

REF. AO ITEM: 02: EMPRESA: ASSOCIACAO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE FERNANDOPOLIS – PARA 
QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 15.900,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 16.290,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

REF. AO ITEM: 05: EMPRESA: MIGUEL AKIRA 
TANAHARA-ME – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 12.500,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 112.000,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

REF. AO ITEM: 10: EMPRESA: DANIEL DELGADO 
RIPOSATI - ME – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 17.000,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 39.049,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

REF. AO ITEM: 11: EMPRESA: COMERCIAL 
TAQUARUSSU LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 3.750,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 8.533,25, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

REF. AO ITEM: 12: EMPRESA: PWZ 
HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI – ME – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.770,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 2.112,50, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

REF. AO ITEM: 14: EMPRESA: COOPERATIVA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR DE FERNANDOPOL – PARA 
QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 8.490,00, OU 
OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 18.000,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

REF. AO ITEM: 15: EMPRESA: COOPERATIVA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR DE FERNANDOPOL – PARA 
QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 26.500,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 46.000,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

REF. AO ITEM: 17: EMPRESA: MM BRASIL 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA – 
PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 7.200,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 8.490,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

REF. AO ITEM: 18: EMPRESA: MM BRASIL 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA – 
PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 15.900,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 25.200,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

REF. AO ITEM: 19: EMPRESA: DANIEL DELGADO 
RIPOSATI - ME – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 98.990,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 114.999,13, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação e proposta, do dia 20/03/2017 à 21/03/2017. 

OBS: AS EMPRESAS QUE JÁ ENCAMINHARAM 
A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NÃO 
PRECISARÃO ENVIAR NOVAMENTE, ENVIANDO 
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SOMENTE A PROPOSTA. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro 
Designado.

Código Localizador: N1TB88QW

Aviso de Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Em atendimento ao pedido do Departamento de 

Compras, a Seção de Cadastro de Fornecedores e 
Licitações comunica a suspensão “sine die” da do 
PERP 74/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE COPOS 
DESCARTÁVEIS DE ÁGUA E CAFÉ, PARA USO 
DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, que aconteceria às 14:00 horas do dia 
31/03/2017, para readequação do memorial descritivo.

Código Localizador: AX77YIGF

Ratificação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica o parecer jurídico exarado no 
Processo Administrativo nº. 2017/2/7129, nos termos do 
artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

Código Localizador: VIAA3DSV

Homologação / Adjudicação

     MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2016 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE CAFÉ, CHÁ E ADOÇANTE PARA USO 
DE DIVERSAS UNIDADE SA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

DILAINI ENCARNAÇÃO GALHARDO LOLI – ME 
(REF. AO ITEM: 01).

R$ 89.880,00

COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA – 
EPP(REF. AO ITEM: 02).

R$ 10.000,00

BUFFET MAZZI LTDA – EPP - (REF. AO ITEM: 03). R$ 1.468,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Código Localizador: HX6YSNTI

Prazo Recursal

   MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2017 - 
AQUISIÇÃO DE UMA VIATURA UNIDADE DE RESGATE 
(UR), CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento 
de V.Sas., da decisão do Pregoeiro, que julgou 
CLASSIFICADA/HABILITADA a empresa PRESTARE 
EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, por cumprimento 
quanto ao exigido no edital:

Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 20/03/2017 a 
22/03/2017. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: UY2+JFJU

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Comunicados

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Catanduva, através 

da Secretaria Municipal de Finanças, INFORMA 
que os empenhos inscritos em RESTOS À PAGAR 
PROCESSADOS do exercício de 2016, no valor de R$ 
500,01 a R$ 1.000,00, foram pagos em 15/03/2017, 
conforme relação de fornecedores abaixo:

Código Localizador: G44+GN0P
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Prefeitura Municipal de Catanduva
Relação de Pagamentos de Restos de R$ 500,01 a R$ 1.000,00

(TIPO_DOTACAO = RESTOS A PAGAR) and ((VAPAG >= 500,01) and (VAPAG <= 1000))

VAPAGDATA PGTON.EMPNOME 

NOME : A MUSICAL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 770,001

77015/03/20178344A MUSICAL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

NOME : A.M.S. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA.- ME 535,001

53515/03/201710467A.M.S. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA.- ME

NOME : ABMAEL ANTONIO BIZARRI SERPA 1.120,002

56015/03/20178957ABMAEL ANTONIO BIZARRI SERPA

56015/03/201712472ABMAEL ANTONIO BIZARRI SERPA

NOME : ADRIANA ALEXANDRE DA SILVA AMARAL - MEI 697,661

697,6615/03/20178768ADRIANA ALEXANDRE DA SILVA AMARAL - MEI

NOME : ADRIANA RAQUEL BRANDEMARTE ALFINETE-EPP 835,001

83515/03/201710419ADRIANA RAQUEL BRANDEMARTE ALFINETE-EPP

NOME : ALFA TEK IMPORTAÇAO E COMERCIO LTDA 637,001
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63715/03/20179949ALFA TEK IMPORTAÇAO E COMERCIO LTDA

NOME : AUPEC-COM.DE AUTO PEÇAS CATANDUVA LTDA-EPP 2.689,004

74215/03/201710274AUPEC-COM.DE AUTO PEÇAS CATANDUVA LTDA-EPP

65115/03/201711125AUPEC-COM.DE AUTO PEÇAS CATANDUVA LTDA-EPP

55015/03/201712031AUPEC-COM.DE AUTO PEÇAS CATANDUVA LTDA-EPP

74615/03/201712558AUPEC-COM.DE AUTO PEÇAS CATANDUVA LTDA-EPP

NOME : AUTO PECAS MIXILIM LTDA 3.330,005

66015/03/20177442AUTO PECAS MIXILIM LTDA

52515/03/201710569AUTO PECAS MIXILIM LTDA

67015/03/201710774AUTO PECAS MIXILIM LTDA

55015/03/201712111AUTO PECAS MIXILIM LTDA

92515/03/201712556AUTO PECAS MIXILIM LTDA

NOME : B. B. C .COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-ME 840,001

84015/03/20176109B. B. C .COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-ME

NOME : BNB COM. E EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA-ME 2.908,844

747,9615/03/20177321BNB COM. E EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA-ME

645,415/03/20177587BNB COM. E EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA-ME

855,4815/03/20177785BNB COM. E EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA-ME
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66015/03/20179556BNB COM. E EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA-ME

NOME : BRAZ PRATA - ME 585,001

58515/03/20177620BRAZ PRATA - ME

NOME : BUFFET MAZZI LTDA - EPP 4.258,026

942,915/03/201712212BUFFET MAZZI LTDA - EPP

54615/03/201712515BUFFET MAZZI LTDA - EPP

53215/03/201712516BUFFET MAZZI LTDA - EPP

54615/03/201712519BUFFET MAZZI LTDA - EPP

701,1215/03/201712511BUFFET MAZZI LTDA - EPP

99015/03/201712734BUFFET MAZZI LTDA - EPP

NOME : CANECAO E RODRIGO ACES.P/VEIC.LTDA 695,001

69515/03/201712540CANECAO E RODRIGO ACES.P/VEIC.LTDA

NOME : CARPINTARIA JOAO CARLOS - EIRELI - ME 900,001

90015/03/201710463CARPINTARIA JOAO CARLOS - EIRELI - ME

NOME : COMERCIAL CENTER VALLE LTDA 609,481

609,4815/03/20176979COMERCIAL CENTER VALLE LTDA
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NOME : COMERCIAL MADEIREIRA CASTELETI LTDA 767,001

76715/03/20179758COMERCIAL MADEIREIRA CASTELETI LTDA

NOME : CONSTANCIO & CONSTANCIO S/C LTDA. 900,001

90015/03/20179959CONSTANCIO & CONSTANCIO S/C LTDA.

NOME : CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA. 8.358,5012

73515/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

92015/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

73515/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

92015/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

612,515/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

612,515/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

612,515/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

51615/03/20177258CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

612,515/03/20179364CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

857,515/03/20179364CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

612,515/03/20179364CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

612,515/03/20179364CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA.

NOME : CONSTRUENERGY ENGENHARIA LTDA - ME 945,001
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94515/03/20177706CONSTRUENERGY ENGENHARIA LTDA - ME

NOME : CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - EPP 651,961

651,9615/03/20177895CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - EPP

NOME : CRIVEPEL-LIV.,PAP.E INFORMATICA LTDA-EPP 960,001

96015/03/20176885CRIVEPEL-LIV.,PAP.E INFORMATICA LTDA-EPP

NOME : DALTO PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EPP 3.444,805

749,515/03/20179531DALTO PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EPP

520,915/03/20179532DALTO PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EPP

749,515/03/20179533DALTO PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EPP

825,315/03/20179984DALTO PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EPP

599,615/03/201711943DALTO PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EPP

NOME : DIGITRO TECNOLOGIA S.A 2.656,293

885,4315/03/20172612DIGITRO TECNOLOGIA S.A

885,4315/03/20172612DIGITRO TECNOLOGIA S.A

885,4315/03/20172612DIGITRO TECNOLOGIA S.A

NOME : DIMAS TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 750,001

75015/03/201712376DIMAS TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME
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NOME : DISTRISUPRI DISTRIB.E COM DE SUPRIM.DE INF.LTDA 675,001

67515/03/20177784DISTRISUPRI DISTRIB.E COM DE SUPRIM.DE INF.LTDA

NOME : FABIO LUIS VENTURINI  ME 680,001

68015/03/201712043FABIO LUIS VENTURINI  ME

NOME : FERNANDA P.DA COSTA CAMARGO CATIGUA-ME 601,501

601,515/03/20178928FERNANDA P.DA COSTA CAMARGO CATIGUA-ME

NOME : FILMAGEM MAKING OF LTDA-ME 1.800,003

60015/03/201774FILMAGEM MAKING OF LTDA-ME

60015/03/201774FILMAGEM MAKING OF LTDA-ME

60015/03/201774FILMAGEM MAKING OF LTDA-ME

NOME : FRANCISLAINE TRABUCO GOUVEIA & CIA LTDA- ME 875,001

87515/03/20174554FRANCISLAINE TRABUCO GOUVEIA & CIA LTDA- ME

NOME : GS JORGE JUNIOR ME 890,001

89015/03/20178314GS JORGE JUNIOR ME

NOME : GUIMARES & BIGONI CATANDUVA LTDA-ME 1.000,001
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100015/03/20177535GUIMARES & BIGONI CATANDUVA LTDA-ME

NOME : IMOBILIARIA DO COCA LTDA 1.680,002

78015/03/2017962IMOBILIARIA DO COCA LTDA

90015/03/201710087IMOBILIARIA DO COCA LTDA

NOME : JAIR TAROZO LTDA.- EPP 3.980,005

70015/03/20178762JAIR TAROZO LTDA.- EPP

90015/03/201710116JAIR TAROZO LTDA.- EPP

70015/03/201710895JAIR TAROZO LTDA.- EPP

90015/03/201710896JAIR TAROZO LTDA.- EPP

78015/03/201710897JAIR TAROZO LTDA.- EPP

NOME : JOSUEL APARECIDO CARVALHO 1.140,002

56015/03/201710099JOSUEL APARECIDO CARVALHO

58015/03/201710918JOSUEL APARECIDO CARVALHO

NOME : JOTADE MAT.FOTOG.E RADIOL.LTDA 750,001

75015/03/20177665JOTADE MAT.FOTOG.E RADIOL.LTDA

NOME : JOTAT COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EMBALAGENS LTDA - ME 784,001

78415/03/201711427JOTAT COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EMBALAGENS LTDA - ME
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NOME : JPE IMOVEIS LTDA. 900,001

90015/03/201711435JPE IMOVEIS LTDA.

NOME : JUSMAR ANTONIO FORNAZARI- ME 520,001

52015/03/201712380JUSMAR ANTONIO FORNAZARI- ME

NOME : LINCETRACTOR COM. IMP. E EXP. LTDA.- EPP 935,341

935,3415/03/20178764LINCETRACTOR COM. IMP. E EXP. LTDA.- EPP

NOME : LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP 1.444,002

68415/03/20177318LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP

76015/03/20177319LUMINUS COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP

NOME : MARCIO PITELLI-ME 660,001

66015/03/201711152MARCIO PITELLI-ME

NOME : MARCO ANTONIO CUSTODIO-TUBULACOES-ME 1.821,303

556,315/03/20178687MARCO ANTONIO CUSTODIO-TUBULACOES-ME

70015/03/20179224MARCO ANTONIO CUSTODIO-TUBULACOES-ME

56515/03/201712475MARCO ANTONIO CUSTODIO-TUBULACOES-ME
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NOME : MARGARETE C.F. DE SOUZA-EPP 716,601

716,615/03/20179359MARGARETE C.F. DE SOUZA-EPP

NOME : MARKA COMERCIO E SERVIÇOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENT 720,001

72015/03/20178138MARKA COMERCIO E SERVIÇOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENT

NOME : MIXILIM ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA-EPP 530,001

53015/03/20178997MIXILIM ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA-EPP

NOME : NIVALDO APARECIDO DE ALMEIDA - ME 525,001

52515/03/20178782NIVALDO APARECIDO DE ALMEIDA - ME

NOME : OFICINA MECANICA PIMENTEL LTDA 830,001

83015/03/201712385OFICINA MECANICA PIMENTEL LTDA

NOME : PANIFICADORA BELA VISTA CAT.LTDA 924,001

92415/03/201712414PANIFICADORA BELA VISTA CAT.LTDA

NOME : PLASCAT-COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-EPP 881,011

881,0115/03/201712587PLASCAT-COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-EPP
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NOME : PRIORE VEIC.PECAS SERVICOS LTDA 966,591

966,5915/03/20179081PRIORE VEIC.PECAS SERVICOS LTDA

NOME : RAPHAEL SOARES 37457976809 561,001

56115/03/201711141RAPHAEL SOARES 37457976809

NOME : REDE INFO CATANDUVA LTDA-EPP 2.293,603

74715/03/20177955REDE INFO CATANDUVA LTDA-EPP

74715/03/20179000REDE INFO CATANDUVA LTDA-EPP

799,615/03/20179552REDE INFO CATANDUVA LTDA-EPP

NOME : ROBERTA PERPETUA DE SOUZA - ME 600,001

60015/03/201712027ROBERTA PERPETUA DE SOUZA - ME

NOME : ROYAL CLEAN COMERCIAL LTDA ME 1.325,952

559,9515/03/20179361ROYAL CLEAN COMERCIAL LTDA ME

76615/03/20179365ROYAL CLEAN COMERCIAL LTDA ME

NOME : S.S. CATANDUVA COM. DE DESCARTÁVEIS E DOCES LTDA - 515,001

51515/03/20175833S.S. CATANDUVA COM. DE DESCARTÁVEIS E DOCES LTDA -
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NOME : SANDRA APARECIDA DA SILVA MENEGASSO- ME 510,001

51015/03/20178007SANDRA APARECIDA DA SILVA MENEGASSO- ME

NOME : SANDRA MARIA MINGOIA ABEGAO 1.428,002

83015/03/201710541SANDRA MARIA MINGOIA ABEGAO

59815/03/201710785SANDRA MARIA MINGOIA ABEGAO

NOME : THIAGO BANTIM DE SOUZA 337.520.778-67 645,001

64515/03/201712387THIAGO BANTIM DE SOUZA 337.520.778-67

NOME : TRACAP TRATORES, PEÇAS E MECANICA LTDA-ME 2.240,003

85015/03/201710893TRACAP TRATORES, PEÇAS E MECANICA LTDA-ME

52015/03/201712606TRACAP TRATORES, PEÇAS E MECANICA LTDA-ME

87015/03/201712607TRACAP TRATORES, PEÇAS E MECANICA LTDA-ME

NOME : VBV AR CONDICIONADO LTDA ME 730,001

73015/03/201710492VBV AR CONDICIONADO LTDA ME

NOME : XV- AUTO CENTER SÃO FRANCISCO LTDA- ME 5.760,006

96015/03/201710583XV- AUTO CENTER SÃO FRANCISCO LTDA- ME

96015/03/201710703XV- AUTO CENTER SÃO FRANCISCO LTDA- ME
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96015/03/201710705XV- AUTO CENTER SÃO FRANCISCO LTDA- ME

96015/03/201710707XV- AUTO CENTER SÃO FRANCISCO LTDA- ME

96015/03/201710709XV- AUTO CENTER SÃO FRANCISCO LTDA- ME

96015/03/201710711XV- AUTO CENTER SÃO FRANCISCO LTDA- ME

Código validador: PY8V4LLU
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Secretaria Municipal de Finanças Notificações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
DIVISÃO DE RECEITA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a comparecerem na Central de Atendimento, 

andar térreo do Paço Municipal, sito na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, nesta cidade de 
Catanduva/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, para quitar ou parcelar os valores lançados a título de Auto de 
Infração, julgado procedente o trabalho fiscal pelo órgão competente, sobre os imóveis/empresas abaixo 
descritos: 

 
Protocolo Contribuinte Endereço 

Rua/Av. 
CNPJ/CPF Auto de Infração 

/Série 
49708/2016 João Carlos de Sá Rua Petrópolis, 942 299.328.158-53 3536 AIF e 2624 AIP 

     
O não atendimento a esta notificação nos liberará para as medidas legais cabíveis. 
 

Catanduva, 17 de março de 2017. 
 

 
José Roberto Gomes 

 Seção de Dívida Ativa 

Código validador: FMUHTNCN
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Secretaria Municipal de Saúde

Notificações

Substituição de membros que compõe o Conselho 
Local de Saúde:

USF “Dr, João Miguel Calil” – Santo Antônio:

• Representante Médico: Mariana Benaducci por 
Marcio Vieira Conti;

Substituição de membros que compõe o Conselho 
Local de Saúde:

USF “Dr. Carlos Roberto Surian” – Nova Catanduva:

• Representante do usuário da Associação de 
Bairro: João Antônio Padim por Paulo Cezar Canhada;

Substituição de membros que compõe o Conselho 
Local de Saúde:

UBS “Dr. Vicente Buchianeri” – Jardim Vertoni:

• Representante da Associação Espírita: Antônio 
Bento Cunha por Edna Maria da Silveira Domingues;

• Representante da Igreja Evangélica: Maria Amélia 
Colleto Lima por Solange de Fátima Benedicto;

Código Localizador: AVK/XEX7

Chamadas Públicas

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO ORGANIZA-
ÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍ-

PIO DE CATANDUVA/SP
O Município de Catanduva, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-02, 
com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, 
Centro, Catanduva/SP, TORNA PÚBLICO que realizará 
CHAMAMENTO PÚBLICO para qualificar entidades como 
Organizações Sociais de Saúde no âmbito do Município 
de Catanduva/SP, nos termos da Lei Municipal nº 5.835, 
de 13 de março de 2017.

O processo é aberto a todas as pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas à saúde, que estiverem interessadas em obter 
a qualificação como Organização Social de Saúde no 
âmbito do Município de Catanduva/SP.

I – DO REQUERIMENTO

A entidade, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, 
que estiver interessada em obter a qualificação como 
Organização Social de Saúde no âmbito do Município de 
Catanduva/SP, deverá protocolar requerimento dirigido 
à Secretaria Municipal de Saúde de Catanduva/SP, 
conforme Anexo I, assinado pelo representante legal da 
entidade, com firma reconhecida, comprovando atender 
os requisitos da Lei Municipal nº 5.835, de 13 de março 
de 2017, conforme Anexo II.

II – DA QUALIFICAÇÃO

Para obtenção da qualificação como Organização 
Social de Saúde no âmbito do Município de Catanduva/SP, 
a entidade deverá atender os requisitos necessários que 
comprovem sua capacidade de atuar em conformidade 
com a legislação vigente, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme descrição e ordem 
numérica abaixo:

1. Cópia autenticada de seu ato constitutivo, 
registrado em cartório competente;

2. Cópia da Ata da Reunião/Assembléia de 
fundação;

3. Cópia da Ata da Reunião/Assembléia de Eleição/
Posse da atual Diretoria;

4. Cópia da Ata da Reunião/Assembléia de Eleição/
Posse do atual Conselho de Administração;

5. Cópia autenticada do Documento de Identidade e 
CPF do representante legal da entidade;

6. Cópia da inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ);

7. Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES);

8. Cópia autenticada ou publicação no Diário Oficial 
da União do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social na Área da Saúde – CEBAS SAÚDE, 
concedido pelo Ministério da Saúde, dentro da validade;

9. Cópia atualizada das Certidões Negativas (ou 
Positivas com efeito de Negativas) de Débitos com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;
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10.  Cópia atualizada das Certidões Negativas 
(ou Positivas com efeito de Negativas) com o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS e com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

11.  Cópia da Certidão Negativa de Débitos perante 
a Justiça do Trabalho, ou cópia da Certidão Positiva 
com efeito Negativo, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST;

12.  Documentos que comprovem o desenvolvimento 
de atividades dirigidas à saúde há mais de 05 (cinco) 
anos;

13. Comprovação da presença, em seu quadro de 
pessoal, de profissionais com formação específica para 
gestão das atividades a serem desenvolvidas, com 
competência e experiência comprovada na área da 
saúde;

14.  Atestado de Capacidade Técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público, que comprove aptidão 
para desempenho de atividades dirigidas à saúde;

15.  Declaração formal assinada pelo representante 
legal da entidade, de que a mesma não está declarada 
inidônea ou apenada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;

16.  Declaração formal assinada pelo representante 
legal da entidade, firmando compromisso de alteração de 
seu Estatuto, nos moldes do artigo 19 e parágrafo único da 
Lei Municipal nº 5.835, de 13 de março de 2017, apenas 
no caso de enquadramento da entidade no referido artigo.

III – DO PRAZO PARA O REQUERIMENTO

A apresentação do requerimento contendo os 
documentos para qualificação como Organização Social 
de Saúde deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias 
corridos a partir da data de publicação do Edital de 
Chamamento Público na Imprensa Oficial do Município 
de Catanduva.

IV – DA FORMA DA ENTREGA

O requerimento e demais documentos deverão ser 
protocolados na Central de Atendimentos da Prefeitura 
do Município de Catanduva, localizada na Praça Conde 
Francisco Matarazzo nº 01, térreo, Centro, Catanduva/
SP, identificados conforme abaixo:

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CATANDUVA

Ref.: Edital de Chamamento Público

Requerimento para Qualificação como Organização 
Social

de Saúde no âmbito do Município de Catanduva/SP

 IV – DO PRAZO PARA ANÁLISE DO REQUERIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde terá o prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, contados da data do protocolo 
do requerimento, para deferir ou indeferir o pedido de 
qualificação.

A Secretaria Municipal de Saúde poderá ainda solicitar 
esclarecimentos ou documentos complementares ao 
interessado, que deverá responder em até 05 (cinco) dias 
corridos.

O pedido de qualificação, quanto aos aspectos formais, 
será indeferido pela Secretaria Municipal de Saúde, no 
caso da entidade requerente:

a) não se enquadrar nas atividades previstas no artigo 
1º da Lei Municipal nº 5.835/2017;

b) não atender aos requisitos descritos na Lei Municipal 
nº 5.835/2017;

c) apresentar documentação incompleta ou 
intempestivamente, segundo o prazo concedido no 
presente Edital;

d) não atender as solicitações de esclarecimentos ou 
documentos complementares da Secretaria Municipal de 
Saúde.

V – DO RESULTADO

No caso de DEFERIMENTO do pedido de qualificação, 
o respectivo Certificado será expedido no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias contados da publicação do respectivo 
despacho, com prazo de validade de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis por iguais períodos.

No caso de INDEFERIMENTO do pedido de 
qualificação, serão publicadas as razões na Imprensa 
Oficial do Município no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a apreciação.

 No caso de INDEFERIMENTO, cabe recurso por 
parte da entidade interessada, a ser protocolado no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias e respondido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no mesmo prazo.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Qualquer alteração da finalidade ou do regime de 
funcionamento da entidade que implique mudança das 
condições que instruíram sua qualificação deverá ser 
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comunicada, com a devida justificativa, à Secretaria 
Municipal de Saúde, sob pena de desqualificação.

A Secretaria Municipal de Saúde poderá requerer 
sempre que entender necessário, a atualização da 
documentação da entidade qualificada, ficando para 
a interessada o dever de manter todos os documentos 
provenientes deste processo atualizados.

A qualificação como Organização Social, no âmbito do 
município de Catanduva/SP, por ato do Poder Executivo, 
não vincula a contratação por meio do Contrato de Gestão. 
As Entidades qualificadas como Organização Social no 
âmbito do Município de Catanduva/SP participarão do 
processo seletivo / chamamento público para escolha 
do melhor projeto, nos termos definidos posteriormente 
em edital, onde serão obedecidos os princípios gerais 
que regem a Administração Pública para o recebimento, 
julgamento e classificação do programa de trabalho 
proposto.

As entidades responderão pela veracidade dos dados 
e declarações por eles fornecidos, sob as penas da Lei.

A Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza ainda o 
e-mail saude@catanduva.sp.gov.br para esclarecimentos 
de dúvidas das entidades interessadas.

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta 
seleção, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o Foro da Comarca de Catanduva/SP.

RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR

Secretário Municipal de Saúde

Município de Catanduva/SP

Código Localizador: +SE40JCT

Vigilância Sanitária

Notificações

 PUBLICAÇÃO 077/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

09/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 27350/2012, considerando 
informações contidas em Ficha Procedimentos SIVISA 
Nº 003758/16, que relata inspeção no estabelecimento 

AIRTON DE SOUZA 07783828850, CNPJ: 
15.365.700/0001-57, instalado na Rua 3 de maio, nº 
281,Higienópolis, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 01/12/2016; 
e que; por meio de requerimento protocolizado sob nº 
52974, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

 REQUERIMENTO DEFERIDO 60(SESSENTA) DIAS 
A CONTAR DE 25/01/2017.

 O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: J/O864BE

 PUBLICAÇÃO 078/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

09/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 50967/2016, considerando 
informações contidas em Ficha Procedimentos SIVISA 
Nº 002254/16, que relata inspeção no estabelecimento 
JS SUCATA – ME, CNPJ: 10.475.613/0001-39, instalado 
na Rua Abelardo Rodrigues, nº 105, Giordano Mestrinelli, 
nesta cidade e comarca, que a equipe evidenciou 
irregularidades no referido estabelecimento, CONFORME 
NOTIFICAÇÃO DATADA DE 26/07/2016; e que; por meio 
de requerimento protocolizado sob nº 53202, solicitou 
dilação de prazo para regularização; torna público:

 REQUERIMENTO DEFERIDO 180(CENTO E 
OITENTA) DIAS A CONTAR DE 17/02/2017.

 O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: 8SVETX/O
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 PUBLICAÇÃO 079/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

09/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 51502/2016, considerando 
informações contidas em Ficha Procedimentos SIVISA 
Nº 003844/16, que relata inspeção no estabelecimento 
SONIA ELIZABETH MATHIAS DOS SANTOS – 
ROTISSERIE – ME, CNPJ: 25.307.192/0001-04, instalado 
na Rua Cajobi, nº 157, Vila Maria Jorge, nesta cidade e 
comarca, que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido estabelecimento, CONFORME NOTIFICAÇÃO 
DATADA DE 27/12/2016; e que; por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 53086, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

 REQUERIMENTO DEFERIDO 60 (SESSENTA) DIAS 
A CONTAR DE 03/02/2017.

 O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: 67WDG9KD

 PUBLICAÇÃO 080/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

09/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 50850/2016, considerando 
informações contidas em Ficha Procedimentos SIVISA 
Nº 003538/16, que relata inspeção no estabelecimento 
BRANDEMARTE & BRANDEMARTE LTDA - ME, CNPJ: 
21.958.613/0001-06, instalado na Praça da Independência, 
nº 42, Centro, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÕES DATADAS DE 04/11/2016, 
e que; por meio de requerimento protocolizado sob nº 
53214, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

 REQUERIMENTO DEFERIDO 30 (TRINTA) DIAS A 
CONTAR DE 20/02/2017.

 O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: +8GAR63C

 PUBLICAÇÃO 081/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

14/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 53141/2017, considerando 
informações contidas em Ficha Procedimentos SIVISA 
Nº 00282/17, que relata inspeção no estabelecimento 
HELIDA FERNANDA GRAZZIOLI SAER-ME, CNPJ: 
21.986.642/0001-81, instalado na Rua Campinas, nº 
242, Higienópolis, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÕES DATADAS DE 09/02/2017, 
e que; por meio de requerimento protocolizado sob nº 
53324, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

 REQUERIMENTO DEFERIDO 40 (QUARENTA) 
DIAS A CONTAR DE 08/03/2017.

 O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: LIGLHUQ2

 PUBLICAÇÃO 082/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

09/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à 

vista do que consta no processo nº 53242/2017, do 
estabelecimento JULIANA BIASE ZAGATTO, CNPJ: 
27.056.435/0001-04, instalado na Rua Belém, nº 117, 
Salas 01 e 03, Centro, nesta cidade e comarca, solicita 
dispensa da exigência de novo laudo técnico para o 
referido endereço; torna público:

 DEFERIMENTO DO PEDIDO.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO
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 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: JE+WWEY3

PUBLICAÇÃO 083/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

08/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 51684/2016, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 00506/2017, que relata inspeção no imóvel JOÃO 
CARLOS DE SÁ, instalado na Rua Belo Horizonte, 
nº 80, Centro, nesta cidade e comarca; que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento; 
a lavratura em 09/09/2016 de Auto de Infração AIF 
Nº 3615, POR MANTER NO LOCAL MATERIAIS 
INSERVÍVEIS, ENTULHOS E DIVERSOS OBJETOS 
CAPAZES DE RETEREM ÁGUA E ASSIM PROPICIAR 
AMBIENTE FAVORÁVEL AO ABRIGO, PROCRIAÇÃO 
E PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE E 
OUTROS INSETOS, ROEDORES E ARTRÓPODES QUE 
POSSAM ACARRETAR INCÔMODO, DANOS E RISCO 
À SAÚDE PÚBLICA; que o infrator absteve-se do direito 
de defesa prévia; a lavratura em 01/11/2016 de Auto de 
Imposição de Penalidade de Multa AIP Nº 2965 no valor 
de 20 (VINTE) UFESP; torna público:

 A LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA NRM Nº 2810 NO 
VALOR DE R$501,40 ( QUINHENTOS E HUM REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS).

  O não cumprimento da penalidade impõe ao 
infrator prescrição de art. 130, parágrafo único, Lei nº 
10.083/98.

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde- Catanduva/SP

Código Localizador: EVJFZ+RJ

PUBLICAÇÃO 084/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

09/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 52288/2016, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 

Nº 00513/17, que relata inspeção no estabelecimento 
ANDRE LUIZ FERREIRA DUQUE DE MEDEIROS-ME, 
CNPJ: 18.983.464/0001-20, instalado na Rua Diadema, 
nº 930, Parque Res. Flamingo, nesta cidade e comarca; 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento; a lavratura em 09/11/2016, de Auto de 
Infração AIF Nº 3623, POR DESCUMPRIR NOTIFICAÇÃO 
DA AUTORIDADE SANITÁRIA, DE 09/03/2016, PARA 
APRESENTAR DOCUMENTOS PERTINENTES; que o 
infrator absteve-se do direito de defesa prévia; a lavratura 
em 20/01/2017 de Auto de Imposição de Penalidade de 
Multa AIP Nº 2971 no valor de 15 (QUINZE) UFESP; torna 
público:

 A LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA NRM Nº 2811 NO VALOR 
DE R$376,05 (TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS 
E CINCO CENTAVOS).

  O não cumprimento da penalidade impõe ao 
infrator prescrição de art. 130, parágrafo único, Lei nº 
10.083/98.

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde- Catanduva/SP

Código Localizador: GKWYHBQQ

 PUBLICAÇÃO 085/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

08/03/2017..
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 53334/2017, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 00556/2017, que relata inspeção no imóvel de JOÃO 
CARLOS DE SÁ, localizado na Rua Natal, nº 780, Jardim 
Santa Rosa,, nesta cidade e comarca; que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido imóvel; POR NÃO 
ADOTAR AS MEDIDAS DE SUA ALÇADA, TENDENTES A 
EVITAR OU SANAR A PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO 
DA DENGUE “AEDES AEGYPT”; torna público:

   A lavratura de Auto de Infração AIF Nº 
3650, por contrariar o disposto no art. 197, CF; art. 3º, 
parágrafo único, Lei nº 8.080/90; art. 10, VII, XXIV e XXIX, 
Lei nº 6.437/77; arts. 2º V e VI; 12; 14; 92; 93; 95; 110; 
111; 112, I, III e XIII; 122, III e XIX, Lei nº 10.083/98; arts. 
355, 507, 510 e 539, Decreto Estadual nº 12.342/78; art. 
3º IV, Resolução SS 16/91; Lei Complementar nº 0580/11.
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   Incorre o infrator às sanções previstas 
no art. 112, Lei Estadual nº 10.083/98 c.c art. 3º Lei 
Complementar Municipal nº 0580/2011.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: 8ENSEXJG

 PUBLICAÇÃO 086/2017
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

14/03/2017.
 A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à 

vista do que consta no processo nº 1049/2000, conforme 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 000544/17, do estabelecimento ADRIANA MARCIA 
DEL ARCO CERNEVIVA - ME, CNPJ: 02.837.724/0001-
10, instalado na Rua Campo Verde, nº 395, Res. Cidade 
Jardim, nesta cidade e comarca, torna público:

Drogaria apta a:

Dispensação de: medicamentos, medicamentos 
sujeitos a controle especial, correlatos, cosméticos, 
dietéticos, produtos de higiene, perfumes e de alimentos 
permitidos.

Serviços farmacêuticos:

Aplicação de injetáveis; aferições de pressão arterial, 
de glicemia capilar, e de temperatura corporal.

 DÉBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde - Catanduva/SP

Código Localizador: 32GXLFUE

PUBLICAÇÃO 087/2017
 ATIVIDADES RELACIONADAS A PRODUTOS DE 

INTERESSE À SAÚDE / MEIO AMBIENTE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) - 

DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Neusa Aparecida da Silva 21395229821

Rua Volta Redonda, nº 49 – Colina do Sol 
53008/2017

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - 

DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Patrícia Bandeira Belintani-Me 51911/2016

Restaurante e Bar do NE Ltda-Me 53253/2017

Luis Claudio Martins 39525/2014

Marcelo Nardi Lanchonete-Me 52940/2017

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
COM ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL-
DEFERIMENTOS

NOME//RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Clube de Tênis Catanduva – (Bar do Pub.) 
53108/2017

Alt.Resp. Legal:

De: Marcelo Fernandes

Para: Antonio Marcos Devitto 53109/2017

Clube de Tênis Catanduva – (Bar da Piscina  
53115/2017

Alt.Resp. Legal:

De: Marcelo Fernandes

Para: Antonio Marcos Devitto 53114/2017

Clube de Tênis Catanduva – (Lanchonete – 
Quiosque) 53107/2017

De: Marcelo Fernandes

Para: Antonio Marcos Devitto 53106/2017

Clube de Tênis Catanduva – (Restaurante e 
Choperia) 53113/2017

De: Marcelo Fernandes

Para: Antonio Marcos Devitto 53112/2017

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES – 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Luis Carlos Saes 00709/2000

Luci Aparecida de Andrade de Souza-Me 
01986/2001

Neide Correa Porto & Filhos Ltda-Me 01612/2001

Geraldo Evangelho Barrozo-Me 01239/2001

Candido Contreras Guasqui-Me 00841/2000

Darcilio Marquezini 28223/2012
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Ana Paula Rodrigues da Silva 31626/2013

Lúcia Rodrigues Fernandes 22793/2011

PROCESSOS ARQUIVDOS: 52243/2016 – 53039/2017 
-35348/2013 – 48032/2015 53244/201751958/2016 – 
52759/2017

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde- Catanduva/SP

Código Localizador: /TTDGX8B

 PUBLICAÇÃO 088/2017
ATIVIDADES DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 

SAUDE/EQUIPAMENTOS DE SAUDE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 

DEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESS

Thaisa Bortoleto Colombo

Rua José Bonifácio, 627, Sala 1, Parque Iracema 
52526/2016

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) – 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Jussemar Roces Rios 52657/2016

Waldecir Veni Sacchetin  53034/2017

Jane Lucy Corradi Ramos 52647/2016

Antonio Stefano B. Nascimben & Cia Ltda – ME 
53036/2017

Barbisan & Callegari Ltda  52881/2017

Aparecido Macri 51752/2016

Adriana Márcia Del Arco Cerneviva – ME 
53272/2017

Municipio de Catanduva -Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA” 49876/2016

BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO – 
DEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Municipio de Catanduva

“Unidade de Pronto Atendimento - UPA”

-Dispensário de Medicamentos-

Baixas:

Rafael de Lima Ribeiro

Rafaela de Godoy 43753/2015

ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO – 
DEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Municipio de Catanduva

“Unidade de Pronto Atendimento – UPA”

-Dispensário de Medicamentos-

Ass. Resp. Técnico:- Monique Aparecida Furio da 
Silva (CRF 68872) 49066/2016

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
COM BAIXA E ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL 
TECNICO – DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Município de Catanduva

“Unidade de Pronto Atendimento – UPA”

-Atendimento Odontológico-

Renovação: 50898/2016

Baixa: Thaisa Bortoleto 52685/2016

Ass. Resp. Técnicos:

Eliana Rigoldi Vieira (CRO 50403)

Isabela Stuginski Mathias (CRO 111675)

Rodrigo Augusto Rodrigues (CRO 73802) 
52686/2016

ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL - 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Municipio de Catanduva

“Unidade de Pronto Atendimento – UPA”

- Dispensário de Medicamentos-

Resp. Legal :-Afonso Macchione Neto

Município de Catanduva  53416/2017

“Unidade de Pronto Atendimento – UPA”

-Atendimento Odontológico-  ‘

Resp. Legal :- Afonso Macchione Neto 
53417/2017

ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO – 
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DEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Companhia Brasileira de Distribuição

Ass. Resp.Técnico:-Natalia de Camargo Solin (CRF 
70318) 53250/2017

RETIFICAÇÃO IOMC., ANO XII, EDIÇÃO 775, 
PAGINA 29 DE 10/03/2017

Onde se lê:

Licença de Funcionamento (Renovação) – 
Deferimentos

Neoftiness Training Ltda – EPP – Processo 52496/2016

LEIA – SE

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
COM BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO E ASSUNÇÃO 
DE RESPONSÁVEL TÉCNICO – DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Neofitness Training Ltda – EPP

Baixa: Regina Estela Martos 52496/2016

Ass. Resp.Técnico: Ricardo Alexandre da Fonseca 
(CREF4 047643-G) 52497/2016

Renovação: 52498/2016

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS – 
DEFERIMENTO

NOME DO RESPONSÁVEL PROCESSO

Nanci Regina Chagas Bazaglia 52905/2017

TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS – 
INDEFERIMENTO

NOME DO RESPONSÁVEL PROCESSO

Antonio Reginaldo Rodrigues 53249/2017

BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO – 
DEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Drogaria Brufarma Ltda – ME

Baixa: Juliana Soares Luz de Andrade 
52963/2017

BAIXA DE EQUIPAMENTO DE RAIO X 
ODONTOLÓGICO – DEFERIMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Bianchi Odontologia Integrada Ltda

Baixa Equipto RX Odont. Prodental, Pro 70 intra, série 
nº 02-L7I-6366, 70KV, 08mA 53119/2017

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES - 
DEFERIMENTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO

Dario Teixeira Macri  26982/2012

Drogaria Brufarma Ltda – ME 10605/2008

 DEBORA MARTINS RODRIGUES PRADO

 Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

 Secretaria Municipal de Saúde- Catanduva/SP

Código Localizador: VXJJCFJ+
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Legislativos

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

 Relação de Portarias Expedidas
Portaria nº 118, de 09 de Março de 2017 – Concede 

férias ao servidor Wesley Henrique de Abreu, 20 (vinte) 
dias, a partir de 15/03/2017.

Portaria nº 119, de 09 de Março de 2017 – Concede 
auxílio natalidade ao servidor Rodrigo Cristiano Genoves.

Portaria nº 120, de 09 de Março de 2017 – Concede 
licença paternidade ao servidor Rodrigo Cristiano 
Genoves, a partir de 08/03/2017.

 Câmara Municipal de Catanduva, em 09 de Março de 
2017.

 ENFERMEIRO ARI

 Presidente da Câmara

 Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

  FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

 Secretário de Administração

Código Localizador: DVRPM45P

Atos

- 7ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 17ª LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 21 DE MARÇO DE 2017.-
1. - ABERTURA – às 17h30m

2. - EXPEDIENTE

 - Discussão e votação da Ata da sessão anterior.- 
Leitura das correspondências recebidas, apresentações 
de projetos de resolução, de lei e de decretos legislativos, 
moções, requerimentos, indicações, etc.

3. - ORDEM DO DIA

3.1 - 1ª DISCUSSÃO

3.1.1 - Discussão e votação do P.L. nº 05/2017, 
do edil Ditinho Muleta, instituindo no âmbito do município 
de Catanduva o Programa de Transporte para Pessoas 
com Deficiências e dando outras providências.

3.2 - 2ª DISCUSSÃO

3.2.1 - Discussão e votação do P.L. nº 06/2017, 
do Sr. Prefeito Municipal, autorizando o Executivo a 
abrir crédito adicional especial na Lei Orçamentária do 
Exercício de 2.017.

3.2.2 - Discussão e votação do P.L. nº 07/2017, 
do Sr. Prefeito Municipal, autorizando o Executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária do 
Exercício de 2.017.

3.2.3 - Discussão e votação do P.L. nº 08/2017, 
do edil André Beck, autorizando o Prefeito a fornecer 
alimentação diferenciada a crianças portadoras de 
anemia, doença celíaca, intolerância a lactose e proteína 
animal do leite, nas creches e escolas municipais de 
Catanduva e dando outras disposições.

3.2.4 - Discussão e votação do P.L. nº 09/2017, 
do edil André Beck, autorizando o Prefeito estender o 
tempo de permanência da área azul de 02 (duas) para 
05 (cinco) horas para pacientes em procedimentos de 
quimioterapia, hemodiálise ou diálise, mediante aquisição 
de um único cartão, no município de Catanduva e dando 
outras disposições.

3.2.5 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
01/2017, do edil Mauricio Gouvea, instituindo o Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS Catanduva, relativo aos 
débitos fiscais de pessoas físicas e jurídicas com o Fisco 
municipal e dando outras providências.

4. - EXPLICAÇÕES PESSOAIS

5. - ENCERRAMENTO

 CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, EM 15 DE 
MARÇO DE 2017.

 - ENFERMEIRO ARI -

 - Presidente da Câmara -

 Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.-

 - FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

Código Localizador: O2XDR4JX
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Resumo da Sessão

 PODER LEGISLATIVO
  SESSÃO ORDINÁRIA DE 01/03/2017

INDICAÇÕES APRESENTADAS:
DO VEREADOR MAURICIO GOUVEA

Nº 99/17 – solicitando troca das madeiras que 
perfazem o piso da passarela localizada na estação da 
cultura sobre as linhas férreas que efetuam ligamento 
entre a Rua Rio de Janeiro e Av. São Paulo.

DO VEREADOR ONOFRE BARALDI

Nº 100/17 – solicitando tapar buracos na Rua Alagoas, 
entre Rua Fortaleza e Rua Ribeirão Preto.

DO VEREADOR BENEDITO A. PEREIRA (Ditinho 
Muleta)

Nº 101/17 – solicitando tapar buraco na Rua Pinhas 
nº 408.

DO VEREADOR CIDIMAR PORTO

Nº 102/17 – solicitando manutenção no semáforo na 
Av. 24 de Fevereiro com Rua Belém e Rua Manaus.

Nº 103/17 – solicitando tornar mão única a Rua 
Fortaleza, da Rua Aracajú a Rua Olinda.

DO VEREADOR WILSON AP. ANASTÁCIO (Wilson 
Paraná)

Nº 104/17 – solicitando fazer manutenção com máquina 
niveladora da Rua Planalto em toda sua extensão.

Nº 105/17 – solicitando fazer manutenção com 
máquina niveladora da Rua Triunfo em toda sua extensão.

Nº 106/17 – solicitando roçagem e limpeza na Rua 
Planalto em toda sua extensão.

Nº 107/17 – solicitando roçagem e limpeza na Rua 
Triunfo em toda a sua extensão.

Nº 108/17 – solicitando roçagem e limpeza da praça 
denominada Roberto Bugeli, na Rua Thomaz Peres 
Bonilha, no Giordano Mestrinelli.

Código Localizador: UEBSKLH7

 

 PODER LEGISLATIVO
  SESSÃO ORDINÁRIA DE 01/03/2017

MOÇÃO APROVADAS:
DO VEREADOR ARISTIDES J. BRUSCHI (Enfermeiro 

Ari)

N° 23/17 – moção de aplausos ao Rotary Club de 
Catanduva, na pessoa de seu Presidente Sr. Marco Fábio 
Guimarães, extensivo aos membros da organização, 
comemoram 112 anos em 23/02/2017.

N° 24/17 – moção de aplausos ao Rotary Club de 
Catanduva Norte, na pessoa de seu Presidente Sr. 
Ederbal Perez dos Santos, extensivo aos membros da 
organização, comemoram 112 anos em 23/02/2017.

N° 25/17 – moção de aplausos ao Rotary Club de 
Catanduva Sul, na pessoa de seu Presidente Sr. Sidney 
Angelo Adami, extensivo aos membros da organização, 
comemoram 112 anos em 23/02/2017.

N° 26/17 – moção de aplausos ao Rotary Club de 
Catanduva 14 de Abril, na pessoa de seu Presidente Sr. 
João Ricardo Araújo dos Santos, extensivo aos membros 
da organização, comemoram 112 anos em 23/02/2017.

N° 27/18 – moção de aplausos aos Hospitais da 
Fundação Padre Albino, pela pontuação alcançada no 
Programa Santa Casa SUStentável.

DO VEREADOR ONOFRE BARALDI

N° 28/17 – moção de reconhecimento à Associação 
Espírita Beneficente Paulo de Tarso, pelos 25 anos de 
serviços sociais prestados junto à comunidade.

REQUERIMENTOS APROVADOS:

DO VEREADOR ARISTIDES J. BRUSCHI (Enfermeiro 
Ari)

Nº 115/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para que 
informe qual a previsão de entrega das obras do Terminal 
Rodoviário João Caparroz.

N° 116/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para que 
providencie com urgência o termino da obra dos banheiros 
do Terminal Rodoviário João Caparroz.

N° 117/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para 
que encaminhe cópia integral do Processo Licitatório 
referente as obras do Terminal Rodoviário João Caparroz, 
acompanhado de suas respectivas notas fiscais e laudos 
de medição.

N° 118/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para que 
informe se existe Processo Licitatório da concessão de 
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direito de uso dos boxes do Terminal Rodoviário João 
Caparroz.

N° 119/17 – solicitando ao Prefeito Municipal da 
possibilidade de uma abrangência nas instituições 
financeiras e/ou aos bancos privados em relação aos 
boletos que a prefeitura emite, sendo que hoje somente a 
Caixa Econômica Federal possui o convênio.

N° 120/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para 
que informe quando serão convocados os agentes 
comunitários de saúde que passaram no referido 
Processo Seletivo nº 01/2016.

N° 121/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para 
que informe se existe déficit de agentes comunitários nas 
USFs e se a resposta for afirmativa, informar qual é esse 
déficit por unidade.

DO VEREADOR BENEDITO ALEXANDRE PEREIRA 
(Ditinho Muleta)

N° 122/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para 
informar sobre a possibilidade de disponibilizar uma vaga 
de estacionamento especial para pessoa com deficiência 
no estacionamento da escola EMEI Profª Idette de L. 
Frias Couto, na Rua Colina nº 1000.

N° 123/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para que 
junto à Secretaria Municipal de Educação informe sobre a 
possibilidade de conceder, em caráter de urgência, uma 
vaga na Casa da Criança Sinharinha Netto para a criança 
Maria Júlia Ribeiro Lotério.

DO VEREADOR MAURICIO GOUVEA

N° 124/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para que 
determine ao setor competente no sentido de elaborar 
estudo e logo em seguida solucionar o problema que 
vem enfrentando os moradores das Ruas Rio Purus e 
Rua Três Rios, entre as Ruas Rio Negro e Rua José G. 
Sanches, no Jardim São Domingos, o grave problema de 
acumulo de água.

N° 125/17 – solicitando ao Prefeito Municipal para 
que determine ao setor competente no sentido de 
ser elaborado estudo para verificar a possibilidade da 
colocação de um redutor de velocidade (Lombada), na 
Rua Sergipe nº 2683.

DO VEREADOR NILTON CANDIDO

N° 126/17 – solicitando ao Prefeito Municipal e o 
setor competente para que informe quais as Ruas que 
foram pavimentadas e quais foram as Ruas recapeadas 

referente ao PAC 2 - 2° e 3° etapas.

N° 127/17 – solicitando ao Prefeito Municipal e o setor 
competente para que informe quais os valores cobrados 
a título de juros e correção monetária dos financiamentos 
a fundo perdido, referente ao PAC 2 – 3° etapa.

DO VEREADOR ONOFRE BARALDI

N° 128/17 – solicitando ao Prefeito Municipal que 
através do órgão responsável responda quais ações a 
Prefeitura pretende realizar no imóvel da Rua Leopoldina 
nº 7, Jardim Santa Paula, para evitar novos alagamentos 
e qual a previsão de inicio dessas ações?

N° 129/17 – solicitando ao Sr. Marcelo Hercolin – 
Gerente da CDHU em São José do Rio Preto - para que 
informe se a Sra. Luci Mara Boldrin se encontra apta a 
participar de eventuais cadastros relacionados a casas 
populares ou se existe alguma restrição ao seu nome.

DO VEREADOR WILSON AP. ANASTÁCIO (Wilson 
Paraná)

N° 130/17 – solicitando ao Prefeito Municipal, bem 
como o Secretário de Obras e Serviços para que informe 
se a Rua Planalto do Jardim Shangrilá está incluso no 
programa do asfalto nos bairros de Catanduva, se esta no 
projeto, ou no cronograma, do benefício do asfaltamento, 
qual a data prevista para inicio dos trabalhos?

N° 131/17 – solicitando ao Prefeito Municipal, bem 
como o Secretário de Obras e Serviços para que informe 
se a Rua Triunfo do Jardim Shangrilá está incluso no 
programa do asfalto nos bairros de Catanduva, se esta no 
projeto, ou no cronograma, do benefício do asfaltamento, 
qual a data prevista para inicio dos trabalhos?

N° 132/17 – solicitando ao Prefeito Municipal, 
bem como o Secretário de Obras e Serviços para que 
informe a possibilidade de se instalar lixeiras na praça 
Roberto Bugeli na Rua Thomaz Peres Bonilha no bairro 
Comendador Antônio Mastrocola.

N° 133/17 – solicitando ao Prefeito Municipal bem 
como o Secretário de Obras e Serviços e o Departamento 
da SMELT para que informe a possibilidade de se fazer 
manutenção e a instalação de uma rede no campo de 
voleibol de areia na praça Roberto Bugeli na Rua Thomaz 
Peres Bonilha no bairro Comendador Antônio Mastrocola.

N° 134/17 – solicitando ao Prefeito Municipal bem 
como o Secretário de Obras e Serviços a possibilidade de 
instalar iluminação no campo de futebol de areia na praça 
Roberto Bugeli na Rua Thomaz Peres Bonilha no bairro 
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Comendador Antônio Mastrocola.

N° 135/17 – solicitando ao Prefeito Municipal, bem 
como o Secretário de Obras e Serviços para que informe 
a possibilidade de fazer a manutenção e a instalação de 
bancos na praça Roberto Bugeli na Rua Thomaz Peres 
Bonilha no bairro Comendador Antônio Mastrocola.

Código Localizador: U5M2FRRU

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PROCESSO Nº 000550                                                  
DATA: 23/02/2017

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JUNTO AO SETOR DE PATRIMÔNIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL COM VISITAS MENSAIS PARA REALIZAR 
O ACOMPANHAMENTO E ASSESSORAMENTO DAS 
ATIVIDADES DO SETOR DE PATRIMONIO COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AS NOVAS NORMAS DA 
NBCASP.

MODALIDADE: CONVITE ABERTURA: 08/03/2017

 A COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES, da 
Câmara Municipal de Catanduva, comunica que tendo em 
vista a sua decisão contida na Ata da audiência pública 
realizada no dia 13 de março de 2017, para a abertura 
dos envelopes nºs 01-Habilitação e 02-Proposta, foi 
classificada em primeiro lugar a empresa ANDERSON 
EVANDRO LUPERINE INFORMÁTICA-EPP.

 Foi inabilitada pela CJL, por não apresentar 
os documentos do item 6.1.2 do edital a empresa 
02X Soluções em Tecnologia da Informação, ficando, 
assim, aberto o prazo, caso queira, apresentar recurso 
conforme determina o §6º, do art. 109 da Lei 8.666/93. 
Após decorrido o prazo recursal, fica a referida empresa 
intimada em retirar o envelope nº02-Proposta, no prazo 
de 15(quinze) dias, sob pena de ser o mesmo destruído.

 Catanduva, em 16 de março de 2017.

 Reginaldo Floriano Puydinger dos Santos

  Presidente da CJL

Código Localizador: FJ1CB+DF

PROCESSO Nº 000599 DATA: 03/03/2017
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 
CONFIGURAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DOS 
SERVIDORES DE INTERNET NAS DEPENDÊNCIAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL

MODALIDADE: CONVITE ABERTURA: 13/03/2017

 A COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES, 
da Câmara Municipal de Catanduva, comunica que 
tendo em vista a sua decisão contida na Ata da audiência 
pública realizada no dia 13 de março de 2017, para a 
abertura dos envelopes nºs 01-Habilitação e 02-Proposta, 
foi classificada em primeiro lugar a empresa LEBRÃO & 
LEBRÃO LTDA-ME.

 Assim fica aberto o prazo para apresentação de 
recurso conforme determina o § 6º, do art. 109, da Lei 
8.666/93.

 Catanduva, em 16 de março de 2017.

  Reginaldo Floriano Puydinger dos Santos

   Presidente da CJL

Código Localizador: Y9JR3HZS



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 17 de março de 2017   Ano XII | Edição nº 780   Página 32 de 38

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Contratos

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1133/2017 

– OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO 
REMUNERADA DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
DE LEITURA E IMPRESSÃO SIMULTÂNEA, INCLUINDO 
ORIENTAÇÕES, TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, 
COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I - Contratante: 
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - 
Contratada: INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MÓVEL LTDA - 
EPP - Valor: R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta 
reais) - Marcos Augusto Jardim - Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 - Catanduva – SP

Tel: (17) 3531-0600 – Fax (17) 3531-0602

Código Localizador: T759QG/R

Retificação

RETIFICAÇÃO
Marcos Augusto Jardim – Superintendente da 

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
RETIFICA o EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
publicado no Diario Oficial do Estado no dia 02/12/2017, 
portanto, onde se lê “Aditar o valor do  contrato na forma 
do art. 65, I, b da lei 8666/93 em 8,72983417%, referente 
a R$ 203.440,98 (duzentos e três mil quatrocentos e 
quarenta reais e noventa e oito centavos), passando 
de  R$ 2.330.410,59 (dois milhões, trezentos e trinta mil, 
quatrocentos e dez reais e cinquenta e nove centavos), 

para  R$ 2.533.851,57 (dois milhões, quinhentos e trinta 
e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
e sete centavos), conforme processo administrativo n° 
5234/2016” leia-se “ADITAR o valor do contrato referente 
à CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2015 na forma do 
art. 65, I, b da lei 8666/93 em 8,72766350%, referente 
à R$ 203.440,98 (duzentos e três mil, quatrocentos e 
quarenta reais e noventa e oito centavos), passando 
de  R$ 2.330.990,19 (dois milhões, trezentos e trinta 
mil, novecentos e noventa reais e dezenove centavos), 
para R$ 2.534.431,17 (dois milhões, quinhentos e trinta e 
quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e dezessete 
centavos), com parecer favorável do Departamento 
Jurídico e do Superintendente da SAEC, conforme 
justificativas constantes nos Processos Administrativos 
nº 5234/2016 e 1055/2017”. Marcos Augusto Jardim 
Superintendente da Superintendência de Água e Esgoto 
de Catanduva – SP.

Código Localizador: DCWQYHDV
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Notificações

   

   

   

 NOTIFICAÇÃO  
 

 A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR que até 
a presente data consta em  nosso sistema de pagamento de débitos, o valor correspondente ao 
consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro   do prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 2º, da Lei 
Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

 

 

37412  9053363  37646  37545  9046945  591184  591183  
       

591182 37710 9047550 589013 591161 37557 37447 
       

591280 37455 37558 37473 37425 37550 589593 
       

37723 37548 37695 591111 37530 9049450 37633 
       

37421 588656 9042627 37703 589056 37510 37460 
       

37448 589888 37610 37450 9043250 37431 37463 
       

37536 37528 588470 37434 37647 37612 37519 
       

9047617 9047618 9046889 9052805 9052783 9052791 9052788 
       

9052803 9052792 9052796 9052852 9052817 9052829 9052821 
       

9052856 9052848 9052880 9052858 9052891 9052884 9052875 
       

9052920 9052903 9052933 9052925 9052916 9052905 9052922 
       

9052949 9052971 9052978 9052974 9052997 9052994 9053023 
       

9053027 9053012 9053016 9053042 9053038 9053020 9049691 
       

37588 9044366 37484 9047480 9044645 37681 9046715 
       

9046962 9046884 37551 37477 9045753 9044929 37514 
       

9051923 32137 32168 32140 32197 32217 32204 
       

9048527 55888 55909 9043503 9048262 55971 9047189 
       

9040859 590014 9048868 9048649 9048677 9048702 9048644 
       

9048668 9048783 9048791 9048807 9048809 9048955 9048995 
       

9048823 9048996 9048957 9048958 9048847 9048862 9048899 
       

9048874 9048632 9048966 9048681 9048855 9048764 9048656 
       

9048866 9048973 9048882 9048884 9048982 9048816 9048951 
       

9048760 9048736 9044452 32107 590663 588619 41551 
       

41467 41620 37282 9054163 9053596 588876 587252 
       

590230 41514 41589 587699 41643 41439 69291 
       

9044298 41521 41434 9048434 41647 41415 41590 
       

41649 41449 41598 9044790 9042168 9042172 9041138 
       

41593 41429 41515 41443 587964 9044807 41505 
       

589903 41508 9046276 41634 41559 41461 41477 
       

41633 64615 9054026 41388 37570 9045704 9045705 
       

41523 41554 587335 41367 41356 587716 41493 
       

40488 587913 40387 9043083 37635 9043127 9042042 
       

37338 40399 9043904 589097 590704 37405 37354 
       

9041669 9041667 9041666 9046758 37608 37356 37389 
       

37401 589215 40568 37383 9044362 41413 41612 
       

9048316 41651 41405 41420 9053506 41348 41488 
       

41364 41666 41613 41454 41557 9050182 41607 
       

41399 9054088 9054144 9047936 9045638 9044619 9044483 
       

9044780 9044785 9046150 9053458 9046311 9046309 9044103 
       

9046097 9044289 9047175 9046768 9045757 9048353 9044638 
       

9044703 9044699 9044995 9045600 9044570 9050434 9047939 
       

9047940 9045586 9044267 9047210 9046774 9046822 9046173 
       

9053362 9045289 9045333 9047105 9045870 9043903 9047927 
       

9049307 9047660 9051960 9048075 9046726 9047028 9050344 
       

9046072 9043529 9051588 9043965 9043550 9044348 9048006 
       

9048198 9047176 9043269 9044180 9043561 9048423 9048600 
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9047760  9045680  9044223  9046572  9047842  9045008  9050309  
       

9044070 9044651 9046580 9038607 9045427 9046636 9047491 
       

9047503 9044957 9045669 50557 50146 50173 50284 
       

50044 50235 50380 50399 50473 50508 50521 
       

50236 9049694 587776 9046772 9046773 9046930 9046803 
       

9046757 9046809 9046756 9046746 50332 50454 9046278 
       

588594 50001 50510 50134 50293 50275 50202 
       

50072 50201 9053340 50289 50073 50188 9042965 
       

50003 50474 50241 50041 500531 50094 50004 
       

50058 50022 50112 50343 50353 50512 588430 
       

591240 40551 9050311 50209 50124 50252 50358 
       

50323 34201 34188 34167 50280 9049241 9049239 
       

9043617 50303 50085 588124 50198 50040 50139 
       

50184 50190 589106 50019 50092 9047283 50400 
       

50237 50350 50554 588462 50346 50497 50258 
       

50383 50287 50306 50404 591325 50388 50081 
       

50281 53720 588668 591246 69193 69202 588686 
       

9041192 69241 69192 591064 9044389 9040358 590220 
       

9044092 9045001 9042537 589556 9047982 9041975 9047333 
       

590104 590146 590978 9044291 9046544 9046118 9041049 
       

9044624 9047459 9043869 9043219 9044198 9053429 9041675 
       

9041676 9048176 9045301 9050180 9045425 9046719 9047166 
       

590213 9049513 9053578 590331 9050003 9040375 9046147 
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Entulhos devem ser cobertos e 
destinados á local apropriado.

OBS: Está sendo efetuada a vacinação contra a 
FEBRE AMARELA em todos os Postos de Saúde. 

PREVINA-SE, COLABORE.

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

ATIVIDADE SEMANAL DA EMCAa

A EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti) realizará entre os dias 20 e 24 de 
março o trabalho de vistoria e visitas às casas nos 
bairros Pedro Monteleone, Jardim dos Coqueiros 
1 e 2, Joaquim Lopes e Luminar.   No período, o 
setor dará início ao ciclo de visita na área 4 do 
setor 3, que abrange os bairros Vila Guzzo, 
Stocco, Jardim do Lago e Jardim Belém.

Devido aos casos noti�cados de dengue, 
conforme encaminhamento por unidade de 
saúde e hospitais, a EMCAa está fazendo 
bloqueio para encontrar possíveis doentes e 
eliminar criadourou. A equipe pede a colabora-
ção da população para que deixe o agente visitar 
em suas residências.

ALERTA

DICA DA SEMANA: 
ENTULHOS

CATANDUVA

MUTIRÂO
A Secretaria Municipal de Saúde dá andamen-

to ao Mutirão contra em Catanduva. Para o próxi-
mo sábado, dia 18, os agentes de endemias farão 
vistorias nos bairros: Jardim Brasil e Vila Amen-
dola. No mesmo dia e horário, a ação terá reforço 
dos agentes comunitários que vão �scalizar e 
orientar os moradores dos bairros Cidade Jardim, 
Alpino e Zé Povão.

CONTROLE

A EMCAa estará fazendo planejamento para o 
controle de escorpião, barata e ratos em bocas de 
lobo nos bairros Solo Sagrado I e II.  A área de�ni-
da para ação foi escolhida devido à grande quan-
tidade de reclamações que apontam para o 
aparecimento baratas saindo pela galeria de 
esgoto. A programação esta agendada para ser 
realizada a partir do dia 20 de março de 2017. Os 
dias programados são sujeitos a alteração, 
dependendo do serviço de combate a dengue, 
como bloqueio ou nebulização. O setor ressalta 
que a pulverização não mata o escorpião, mas 
diminui a oferta de comida, controlando sua 
proliferação.
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Horários de Ônibus

Terminal Usina
5:00 05:00 04:55 05:05 04:45 05:10 05:00 05:20 5:00 4:45 5:20 5:00 08:20** 14:40 15:30 06:25 ***** 05:50 * 5:00
5:20 05:35 05:40 05:25 05:30 05:55 05:45 06:05 **** 5:25 5:15 6:00 5:45 19:00 *** 22:30 23:00 16:35 ****** 07:20 * 5:30
5:40 06:20 06:25 05:45 06:15 06:40 06:30 06:50 **** 5:50 5:45 06:40 *** 6:30 6:00
6:00 07:05 07:10 06:05 07:00 07:25 07:15 07:35 **** 6:15 6:15 07:30 ** 7:15 6:30
6:20 07:50 07:55 06:25 07:45 08:10 08:00 08:20 6:40 6:45 8:20 8:00 7:00
6:40 08:35 08:40 06:45 08:30 08:55 08:45 09:05 7:05 7:20 9:05 8:45 7:35
7:00 09:20 09:25 07:05 09:15 09:40 09:30 09:50 7:30 7:50 9:50 9:30 8:05
7:20 10:05 10:10 07:25 10:00 10:25 10:15 10:35 7:55 8:20 10:35 10:15 8:40
7:40 10:50 10:55 07:45 10:45 11:10 11:00 11:20 8:20 8:55 11:20 11:00 9:10
8:00 11:35 11:40 08:10 11:30 11:55 11:45 12:05 **** 8:45 9:20 12:05 11:45 9:40
8:20 12:20 12:25 08:35 12:15 12:40 12:30 12:50 **** 9:10 9:55 12:50 12:30 10:10
8:40 13:05 13:10 09:00 13:00 13:25 13:15 13:35 9:35 10:20 13:35 13:15 10:40
9:00 13:50 13:55 09:25 13:45 14:10 14:00 14:20 **** 10:00 10:55 14:20 14:00 11:10
9:20 14:35 14:40 09:50 14:30 14:55 14:45 15:05 **** 10:25 11:20 15:05 14:45 11:40
9:40 15:20 15:25 10:15 15:15 15:40 15:30 15:50 10:50 11:55 15:50 15:30 12:10

10:00 16:05 16:10 10:40 16:00 16:25 16:15 16:35 **** 11:15 12:20 16:40** 16:15 12:40
10:20 16:50 16:55 11:05 16:45 17:10 17:00 17:20 **** 11:40 12:55 17:30 17:00 13:10
10:40 17:35 17:40 11:30 17:30 17:55 17:45 18:05 12:05 13:20 18:15 17:45 13:40
11:00 18:20 18:25 11:55 18:15 18:40 18:30 18:50**** 12:30 13:55 19:00 18:30 14:10
11:20 19:10 19:10 12:20 19:00 19:30 19:20 19:40 12:55 14:20 19:50 19:15 14:40
11:40 20:00 20:00 12:45 19:50 20:20 20:10 20:30 13:20 14:55 20:40 20:00 15:10
12:00 21:00 20:50 13:10 20:35 21:10 21:00 21:20**** 13:45 15:20 21:30 21:00 15:40
12:20 22:00 21:35 13:35 21:25 22:00 22:00 22:10 14:10 15:55 22:15 22:00 16:10
12:40 23:00 22:20 14:00 22:05 23:00 23:00 23:00 **** 14:35 16:20 23:00 23:00 16:40
13:00 23:40 23:00 14:25 23:00 23:40+++ 23:40+ 23:40 ++++ 15:00 16:55 23:40++ 23:40++ 17:10
13:20 23:40 ++++ 14:50 23:40+++ 15:25 17:20 17:40
13:40 15:15 15:50 17:55 18:10
14:00 15:40 16:15 18:20 18:40
14:20 16:00 16:40 18:55 19:10
14:40 16:20 17:05 19:20 20:00
15:00 16:40 17:30 19:55 20:50
15:20 17:00 17:55 20:30 21:40
15:40 17:20 18:20*** 21:25 23:00
16:00 17:40 18:50 22:25 23:40
16:20 18:00 19:20 23:40
16:40 18:20 19:50
17:00 18:40 20:40
17:20 19:00 21:20***
17:40 19:20 22:10***
18:00 20:00 23:00
18:20 20:50 23:40+
18:40 21:40
19:00 22:20
19:20 23:00
20:00 23:40
20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, Condominio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)
(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

*** Horários que o ônibus até a Fafica

Alpino Flamingo Amendola Engracia KM 10
COFCO Jd. Torres / 

Citrovita Pedro Boso

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA
Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. Hernandes
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:10 05:45 05:30 05:20 05:30 5:00 5:10 5:20 5:10 6:50 7:30 06:00 * 5:00
5:50 05:50 05:40 06:00 06:35 06:20 06:10 06:15 *** 5:50 6:05 6:05 6:00 14:40 15:30 5:30
6:40 06:40 06:30 06:50 07:25 07:10 07:00 07:05 6:40 7:10 06:55 ** 6:50 22:30 23:00 5:50
7:30 07:30 07:20 07:40 08:15 08:00 07:50 07:55 7:30 8:15 7:45 7:40 6:30
8:20 08:20 08:10 08:30 09:05 08:50 08:40 08:45 8:20 9:15 8:35 8:30 6:50
9:10 09:10 09:00 09:20 09:55 09:40 09:30 09:35 9:10 10:15 9:25 9:20 7:35

10:00 10:00 09:50 10:10 10:45 10:30 10:20 10:25 10:00 11:15 10:15 10:10 7:55
10:50 10:50 10:40 11:00 11:35 11:20 11:10 11:15 10:50 12:15 11:05 11:00 8:40
11:40 11:40 11:30 11:50 12:25 12:10 12:00 12:05 *** 11:40 13:15 11:55 11:50 9:00
12:30 12:30 12:20 12:40 13:15 13:00 12:50 12:55 *** 12:30 14:15 12:45 12:40 9:40
13:20 13:20 13:10 13:30 14:05 13:50 13:40 13:45 13:20 15:15 13:35 13:30 10:00
14:10 14:10 14:00 14:20 14:55 14:40 14:30 14:35 14:10 16:15 14:25 14:20 10:40
15:00 15:00 14:50 15:10 15:45 15:30 15:20 15:25 15:00 17:15 15:15 15:10 11:00
15:50 15:50 15:40 16:00 16:35 16:20 16:10 16:15 15:50 18:20 16:05 16:00 11:40
16:40 16:40 16:30 16:50 17:25 17:10 17:00 17:05 *** 16:40 19:20 16:55 ** 16:50 12:00
17:30 17:30 17:20 17:40 18:15 18:00 17:50 17:55 17:30 20:20 17:45 17:40 12:40
18:20 18:20 18:10 18:30 19:05 18:50 18:40 18:45 *** 18:20 21:20 18:35 18:30 13:00
19:10 19:10 19:00 19:20 20:00 19:40 19:30 19:35 19:10 22:30 19:25 19:20 13:40
20:00 20:05 19:55 20:10 21:00 20:30 20:20 20:30 20:00 23:40 20:20 20:10 14:00
20:50 21:00 20:50 21:00 22:00 21:20 21:10 21:25 20:50 21:15 21:10 14:40
21:40 22:00 21:50 22:00 23:00 22:10 22:00 22:20 *** 21:40 22:10 22:05 15:00
22:20 23:00 23:00 23:00 23:40 +++ 23:00 23:00 23:00 22:20 23:00 23:00 15:40
23:00 23:40 23:40 ++++ 23:40 23:40 +++ 23:40 + 23:40 ++++ 23:00 23:40++ 23:40++ 16:00
23:40 23:40+ 16:40

17:00
17:40
18:00
18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro

Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro 

Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
*** Horários que o ônibus até a Loren Sid

(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. HernandesPedro Boso
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:00 05:40 05:40 05:20 05:40 5:00 5:30 5:20 5:20 7:00 7:15 5:00
5:40 06:00 06:00 06:00 06:40 06:40 06:20 06:40 5:50 6:30 6:20 6:20 14:40 15:00 6:00
6:20 07:00 07:00 07:00 07:40 07:40 07:20 07:40 6:40 7:30 7:20 7:20 23:20 23:40 7:00
7:30 08:00 08:00 08:00 08:40 08:40 08:20 08:40 7:30 8:30 8:20 8:20 8:00
8:20 09:00 09:00 09:00 09:40 09:40 09:20 09:40 8:20 9:30 9:20 9:20 9:00
9:10 10:00 10:00 10:00 10:40 10:40 10:20 10:40 9:10 10:30 10:20 10:20 10:00

10:00 11:00 11:00 11:00 11:40 11:40 11:20 11:40 10:00 11:30 11:20 11:20 11:00
10:50 12:00 12:00 12:00 12:40 12:40 12:20 12:40 10:50 12:30 12:20 12:20 12:00
11:40 13:00 13:00 13:00 13:40 13:40 13:20 13:40 11:40 13:30 13:20 13:20 13:00
12:30 14:00 14:00 14:00 14:40 14:40 14:20 14:40 12:30 14:30 14:20 14:20 14:00
13:20 15:00 15:00 15:00 15:40 15:40 15:20 15:40 13:20 15:30 15:20 15:20 15:00
14:10 16:00 16:00 16:00 16:40 16:40 16:20 16:40 14:10 16:30 16:20 16:20 16:00
15:00 17:00 17:00 17:00 17:40 17:40 17:20 17:40 15:00 17:30 17:20 17:20 17:00
15:50 18:00 18:00 18:00 18:40 18:40 18:20 18:40 15:50 18:30 18:20 18:20 18:00
16:40 19:00 19:00 19:00 19:40 19:40 19:20 19:40 16:40 19:30 19:20 19:20 19:00
17:30 20:00 20:00 20:00 20:40 20:40 20:20 20:40 17:30 20:30 20:20 20:20 20:00
18:20 21:00 21:00 21:00 21:40 21:40 21:20 21:40 18:20 21:30 21:20 21:20 21:00
19:10 22:00 22:00 22:00 22:40 22:40 22:20 22:40 19:10 22:30 22:20 22:20 22:00
20:00 23:00 23:00 23:00 23:40+++ 23:40+++ 23:00 23:40++++ 20:00 23:40 23:40++ 23:00
20:50 23:40 23:40++++ 23:40 23:40+ 20:50
21:40 21:40
22:20 22:20
23:00 23:00
23:40 23:40+

G. Hernandes

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

A linha do Flamingo atederá Jardim Imperial  somente aos 
domingos e feriados

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia
(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
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